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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER Nº________/2017

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
sobre o Projeto de Lei Ordinária (PLO) n.º 365/2017, 
que   dispõe   sobre   a   Ampliação   das   Agências   de 
Emprego/SINE   no   município   do   Recife;  pela 
REJEIÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento recebeu, para análise e emissão de parecer, 

o  Projeto de Lei Ordinária nº 365/2017,  de autoria do Vereador Rinaldo Júnior,  nos 

termos do art.  114 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife,  tendo sido 

designado como relator o Vereador Eriberto Rafael.

O projeto de lei autoriza o Poder Executivo a ampliar para todas as Regiões Político

Administrativas (RPA) do Recife a criação de, pelo menos, um posto de atendimento da 

Agência de Emprego – SINE (Sistema Nacional de Emprego).

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas.

ANÁLISE

No mérito, o projeto revestese de grande importância, mas existe um consenso 

desta Casa de não aprovar projetos de caráter autorizativo (isto é, aqueles de iniciativa 

parlamentar que têm como objeto uma permissão ao Poder Executivo para executar atos 

que   já   são   de   sua   competência   constitucional),   que   são   objeto   de   diversos 

questionamentos na doutrina e na jurisprudência.

Para citar um exemplo, FERNANDES em “Inconstitucionalidade de projetos de 

lei autorizativos”1, diz que:

1 FERNANDES, Márcio Silva. “Inconstitucionalidade de projetos de lei autorizativos”. Disponível em: 
<http://www2.camara.leg.br/documentosepesquisa/publicacoes/estnottec/areasda
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(...), projeto de lei de iniciativa parlamentar que trate de algum 
assunto mencionado no citado art. 61, §1°, da Carta Magna, será 
considerado inconstitucional, de plano, sob o ângulo formal, por 
conter vício de iniciativa. Tal vício não pode ser sanado sequer 
pela sanção presidencial posterior, eivando de nulidade o diploma 
legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal 
Federal.
A   violação   à   regra   constitucional   da   iniciativa   do   processo 
legislativo representa indevida afronta ao princípio da separação 
dos poderes. Assim, quando um membro do Congresso Nacional 
apresenta projeto de lei contrário ao disposto no art. 61, §1°, da 
Constituição,   está,   na   verdade,   tentando   usurpar   competência 
deferida privativamente ao Chefe do Poder Executivo pela Carta 
Magna. 
Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por 
parlamentares visa, em regra, contornar tal inconstitucionalidade, 
fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, 
mas   apenas   autorize   o   Poder   Executivo   a   praticar   uma 
determinada ação. 
Embora   não   haja   obrigação   de   cumprimento,   é   certo   que   a 
Constituição   não   menciona   que   a   iniciativa   privativa   do 
Presidente  da  República   restringese  às   leis   impositivas.  Dessa 
forma, qualquer projeto que viole o disposto no art. 61, §1°, da 
Constituição, como os projetos autorizativos, é  inconstitucional, 
obrigando ou não o Poder Executivo.
(...)
Além   disso,   os   projetos   de   lei   autorizativos   de   iniciativa 
parlamentar   são   injurídicos,   na   medida   em   que   não   veiculam 
norma   a   ser   cumprida   por   outrem,   mas   mera   faculdade   (não 
solicitada por quem de direito) que pode ou não ser exercida por 
quem a recebe.
O projeto autorizativo nada acrescenta ao ordenamento jurídico, 
pois não possui caráter obrigatório para aquele a quem é dirigido. 
Apenas   autoriza   o   Poder   Executivo   a   fazer   aquilo   que   já   lhe 
compete fazer, mas não atribui dever ao Poder Executivo de usar 
a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo de cobrar 
tal uso. 
A lei, portanto, deve conter comando impositivo àquele a quem se 
dirige, o que não ocorre nos projetos autorizativos, nos quais o 

conle/tema6/2007_16678.pdf>.  Acesso em: 14 mar. 2017.
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eventual descumprimento da autorização concedida não acarretará 
qualquer  sanção ao Poder Executivo,  que é  o destinatário  final 
desse tipo de norma jurídica. 
A   autorização   em   projeto   de   lei   consiste   em   mera   sugestão 
dirigida   a   outro   Poder,   o   que   não   se   coaduna   com   o   sentido 
jurídico de lei, acima exposto. Tal projeto é, portanto, injurídico. 
Essa injuridicidade independe da matéria veiculada no projeto, e 
não se prende à   iniciativa privativa prevista no art.  61, §1°,  da 
Constituição.

Fazse saber também que foi aprovado, em 2013, pela Comissão de Constituição, 

Justiça  e  Cidadania do Senado Federal,  o  Projeto de Lei  do Senado nº  287/2011,  de 

autoria da senadora Gleisi Hoffman, que altera o inciso II do art. 7º da Lei Complementar 

nº   95/98,   incluindo   a   vedação   ao  uso  de   dispositivos   que   autorizem   o   exercício  de 

competência   que,   por   determinação   constitucional,   já   é   própria   do   destinatário   da 

autorização. O texto do parecer de aprovação da Comissão avalia que:

Tais   proposições,   além   de   inconstitucionais   terminam   por 

caracterizar capitis diminutio do papel do Poder Legislativo, cuja 

função precípua não é  a de sugerir  ou recomendar medidas  ou 

ações   pontuais   ao   Executivo,   mas   sim   a   de   aprovar   políticas 

públicas   substanciais,   que   vinculem   e   obriguem   a   toda   a 

Administração Pública e a todos os Poderes.

DO VOTO

Conforme o exposto, votamos pela  REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 365/2017, 

de autoria do Vereador Rinaldo Júnior.

É o parecer.
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a  Comissão de Finanças e Orçamento pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei nº 365/2017, de autoria do Vereador Rinaldo Júnior.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 12 de dezembro de 2017.

COMISSÃO DE    FINANÇAS    E    ORÇAMENTO   

ERIBERTO RAFAEL
Presidente / Relator

RINALDO JÚNIOR  ALCIDES TEIXEIRA NETO
VicePresidente Membro Efetivo

AMARO CIPRIANO AIMÉE CARVALHO
Membro Efetivo Membro Efetivo
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AERTO LUNA RENATO ANTUNES
Membro Suplente Membro Suplente

RICARDO CRUZ
Membro Suplente
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